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Robert Stephenson no discurso de posse na presidência do 
Instituto dos Engenheiros Civis da Grã-Bretanha em 1856:

“...tenho esperança de que todos os acidentes e 
problemas que tem ocorrido nos últimos anos sejam 
registrados e divulgados. Nada é tão instrutivo para 
jovens engenheiros como o estudo dos acidentes e da 

sua correção. O diagnóstico desses acidentes, o 
entendimento dos mecanismos de ocorrência, é mais 
valioso que a descrição dos trabalhos bem sucedidos. 
Também os engenheiros experientes aprendem desses 

ensinamentos e lições dos acidentes que até podem 
ocorrer nas suas próprias obras. Com esse objetivo 

nobre é que proponho a catalogação desses problemas 
nos arquivos desta reconhecida Instituição”.
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Marquise Hotel Canadá

Copacabana

Rio de Janeiro

2007
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MARQUISE DO HOTEL CANADÁ  - RJ 2006
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QUEDA DA MARQUISE DO HOTEL CANADÁ  - RJ 26 de Fevereiro de 2007
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QUEDA DA MARQUISE DO HOTEL CANADÁ  - RJ 26 de Fevereiro de 2007
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Lei de Inspeções

Recife

Pernambuco

15

16



24/11/2024

9

17

18



24/11/2024

10

19

20



24/11/2024

11

Marquises na Argentina

Buenos Aires e outras

localidades
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PODERIAM SER EVITADOS ALGUNS 
DOS ACIDENTES OCORRIDOS SE FOSSE 
IMPLEMENTADA A INSPEÇÃO 
OBRIGATÓRIA COM ANTECEDÊNCIA…?
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PODE-SE ELIMINAR 
OU DIMINUIR OS 

RISCOS DOS 
COLAPSOS 

ESTRUTURAIS...?

25

Em termos econômicos aceitáveis, eliminar 
totalmente o risco é impossível.

Todas as estruturas são projetadas sendo
estabelecida uma certa probabilidade de falha
cujo custo a sociedade está disposta a aceitar. 

Estabelecer uma menor probabilidade de falha, 
implica aceitar um maior custo da estrutura.
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REDUZIR O RISCO, se possível e 
necessário.....!

Manter a confiabilidade de uma estrutura
nos níveis socialmente aceitáveis, implica 
manter um determinado nível de qualidade
de projeto, construção e manutenção.

As inspeções periódicas ajudam a detectar 
falhas originadas em alguma das etapas 
mencionadas.

27

O Model Code  CEB- fib 1990 recomenda, para 
as estruturas de concreto convencionais, a 
realização de inspeções com os seguintes intervalos 
de tempo:

•Edifícios residenciais ou comerciais......10 anos.

•Edifícios industriais ........................ 5 a 10 anos.

•Pontes ............................................... 2 a 6 anos. 
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LEI VIGENTE NA CIDADE DE 
BUENOS AIRES (1999).

INSPEÇÕES
OBRIGATÓRIAS

A CARGO DOS PROPRIETÁRIOS

33

A lei 257 do Governo da Cidade de Buenos 
Aires “Mantenimiento de Frentes” (1999) 
obriga a controlar, realizar inspeções de 
fachadas de edifícios, de acordo com sua idade, com os 
seguintes intervalos de tempo:

• 10 a 21 anos ............................... 10 anos.

• 22 a 34 anos................................. 8 anos.

• 35 a 50 anos..................................6 anos.

• 51 a 71 anos ..................................4 anos.

Mais de 72 anos ............................. 2 anos.
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Marquise
Rua Sá Ferreira 25

Copacabana,  Rio de 
Janeiro

uma vítima, muitos
feridos

1992
35

Edifício Terminus – Copacabana

Vista superior da marquise instantes após o desabamento. 
Detalhe para o esquema com vigas  invertidas

17h,  18 fevereiro 1992
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Quarto e 
Marquise 
caem sobre 
restaurante na 
Tijuca
Rio de Janeiro

37

38



24/11/2024

20

Seção de ruptura da viga balcão 
e aberturas para ar-condicionado
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Vista frontal da marquise já reconstituída
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Detalhe do trecho desabado já reconstituído

41

A Lei das Marquises em 
São Paulo e suas 
decorrências

n Palestrante: Eng° Valdir Silva da Cruz
n Entidade: ABECE - Associação Brasileira de Engenharia e 

Consultoria Estrutural)
n Novotel, São Paulo, 8 de Dezembro de 2004
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III Lei sobre as Marquises
Minuta de Projeto de Lei sobre Conservação 
das Marquises

n O prefeito do Município de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, e considerando que marquises e 
sacadas são os elementos de maior fragilidade das 
construções e que sua estabilidade é fortemente 
dependente das suas condições de uso e manutenção.

43

n Considerando a necessidade de implantar uma 
sistemática para assegurar as condições adequadas de 
conservação das marquises e sacadas, nas edificações 
existentes no município, quanto aos aspectos de 
segurança estrutural e durabilidade das mesmas.

III Lei sobre as Marquises
Minuta de Projeto de Lei sobre Conservação 
das Marquises
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RESOLVE:
n Art. 1º: Fica instituída no Município a obrigatoriedade da 

apresentação de parecer técnico, avaliando as condições 
de uso e manutenção das marquises e sacadas existentes 
nas edificações do Município.

III Lei sobre as Marquises
Minuta de Projeto de Lei sobre Conservação 
das Marquises

45

n O Parecer Técnico será elaborado por profissional ou 
empresa comprovadamente capacitada, com registro no 
CREA às expensas do proprietário do imóvel e seu autor 
será o responsável técnico pelo respectivo parecer, 
devendo para tanto, anexar prova de recolhimento da 
competente Anotação de Responsabilidade Técnica 
(A.R.T) , vinculada ao Parecer Técnico específico.

III Lei sobre as Marquises
Minuta de Projeto de Lei sobre Conservação 
das Marquises
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n Nos primeiros cinco anos após a conclusão da edificação, 
caracterizada pela emissão do habite-se, a 
responsabilidade é da Construtora, nos termos do art. 
1245 do Código Civil. 

III Lei sobre as Marquises
Minuta de Projeto de Lei sobre Conservação 
das Marquises
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n Art 2º- O prazo de validade de cada Parecer Técnico será 
de 24 (vinte e quatro) meses devendo o mesmo ficar 
arquivado no condomínio e ser exibido às autoridades 
quando requisitado.

III Lei sobre as Marquises
Minuta de Projeto de Lei sobre Conservação 
das Marquises
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n É responsável pelo arquivamento do laudo e sua 
exibição, quando requisitada, o síndico, o proprietário da 
edificação ou o administrador.

III Lei sobre as Marquises
Minuta de Projeto de Lei sobre Conservação 
das Marquises
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n Art 3º - O Parecer Técnico deverá ser elaborado 
abordando, no mínimo, os seguintes tópicos:

n Histórico dos laudos anteriores
n Cadastramento geométrico com indicação das dimensões 

dos diversos elementos estruturais componentes da 
marquise ou sacada, espessura dos revestimentos e 
impermeabilização;

n Estado geral da impermeabilização
n Situação do sistema de coletas de águas pluviais

III Lei sobre as Marquises
Minuta de Projeto de Lei sobre Conservação 
das Marquises
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n Verificação das condições de segurança estrutural e durabilidade da 
marquise ou sacada segundo as normas nacionais vigentes e pertinentes 
ao assunto, com destaque para as normas abaixo relacionadas:

n -NBR 8681/03     Ações e Segurança nas Estruturas
n -NBR 6118/03       Proj. e Exec. de Obras em Concreto Armado                                                                                       
n -NBR 8800/86    Proj. e Execução de Estruturas de Aço
n -NBR 7190/97     Projeto de Estruturas de Madeira
n -NBR 5674/99    Manutenção de Edifícios - Procedimento

III Lei sobre as Marquises
Minuta de Projeto de Lei sobre Conservação 
das Marquises
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n Caracterização do quadro patológico encontrado;
n Procedimentos e eventuais medidas corretivas aplicáveis, 

com previsão de providências e prazo limite para sua 
efetivação;

n Atestado da conclusão satisfatória da execução dos 
serviços prescritos;

III Lei sobre as Marquises
Minuta de Projeto de Lei sobre Conservação 
das Marquises
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n Art 4°-A critério do profissional encarregado da 
elaboração do laudo e considerando-se as eventuais 
anomalias constatadas durante a vistoria , o parecer 
técnico deverá ser complementado por investigações ou 
ensaios especiais, de forma a caracterizar completamente 
o comportamento estrutural e o grau de segurança da 
marquise ou sacada.

III Lei sobre as Marquises
Minuta de Projeto de Lei sobre Conservação 
das Marquises
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1- Consideram-se anomalias relevantes:
      
n deformações excessivas
n distorções 
n fissuras ou trincas
n sobrecargas não previstas originalmente
n armaduras expostas e/ou corroídas

III Lei sobre as Marquises
Minuta de Projeto de Lei sobre Conservação 
das Marquises

54



24/11/2024

28

n Art 5º.- Ao Município assiste o direito de, em qualquer 
tempo, exercer função fiscalizadora no sentido de 
inspecionar as condições da marquise, objeto da 
fiscalização, devendo, no ato da mesma, exigir o 
competente Parecer Técnico, elaborado de acordo com o 
artigo 4º da presente lei. 

n No ato da fiscalização, o funcionário encarregado pela 
mesma deverá constatar se o parecer técnico 
apresentado encontra-se dentro do prazo de validade.

III Lei sobre as Marquises
Minuta de Projeto de Lei sobre Conservação 
das Marquises
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n Em decorrência da transgressão das normas da presente 
lei, quais sejam: 

      a) inexistência do mencionado parecer técnico; 

      b) parecer técnico com prazo de validade vencido;

      c) parecer técnico elaborado em desacordo com o                  
artigo 3º da presente lei, será lavrado Auto de Infração,       
independente de testemunhas.

III Lei sobre as Marquises
Minuta de Projeto de Lei sobre Conservação 
das Marquises
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n Pelas infrações às disposições da presente lei serão 
aplicadas multas, sendo os valores graduados em função 
da gravidade da infração, da seguinte forma:

n Inexistência de Parecer Técnico à respeito da marquise 
fiscalizada;

n Parecer Técnico com prazo de validade vencido e/ou 
elaborado em desacordo com o artigo 3º desta lei.

III Lei sobre as Marquises
Minuta de Projeto de Lei sobre Conservação 
das Marquises

57

n Na reincidência, além das multas acima, o imóvel será 
interditado até que seja regularizada a situação pelo 
proprietário do imóvel e/ou condomínio. 

 
n O prazo ordinário para regularização das infrações dos 

itens a) e b) é de 60 (sessenta) dias corridos após a 
lavratura do auto de infração, quando proceder-se-á à 
nova fiscalização. 

III Lei sobre as Marquises
Minuta de Projeto de Lei sobre Conservação 
das Marquises
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Marquise
Jardim Bicão

São Carlos, SP
Obra em construção

2003
59

Vista da Edificação – Jardim Bicão – São Carlos
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Lajes que ruíram. Notar
também as providências
tomadas!!!!!!

61

Notar no detalhe a descontinuidade
do concreto pré-moldado e a capa
com novo concreto. Também observa-se
a ausência de armadura de distribuição!
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Arranques deixados p/ continuidade da estrutura
Momentos negativos????

Revestimento em argamassa – pH < 9????
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Balcão / Varanda
Curitiba
18 anos

2007
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Lições
Aprendidas
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NBR 6118 (+ 25%)
≤  0,1 mm  ou 0,2 mm      agressivos
≤  0,3 mm                          exteriores  (rural)                                  
≤  0,3 mm                          interiores
ACI 318 à não limita!
fib (CEB-FIP)  ≤  0,4 mm               tanto faz!

espessura
carbonatada
ou
com cloretos
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Cloretos
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Carbonatação
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para dobrar dc 
para dobrar t 

w x 4
t x 4
w : 2
dc x √2

dc = k √w.t

dc

w
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Consequências

• cloretos
• carbonatação

78



24/11/2024

40

Corrosão localizada e intensa pois trata-se de 
um pequeno ânodo para fortes cátodos.
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Marquises
Diagnóstico de inspeções

Buenos Aires
20.000 marquises

2003
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RESULTADOS DA AUDITORIA DOS CASOS  COM  MAIOR RISCO 
POTENCIAL
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Marquises
Diagnóstico de inspeções

Copacabana,  Rio de Janeiro
250 marquises

1995
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Conselhos:

1. É melhor aprender com os 
erros dos outros;

2. Sem conhecimento não há              
evolução;

3. Desenvolva o prazer por 
aprender;

4. Pense holísticamente.
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Marquise Detran Londrina abril 2012
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Marquise Detran Londrina abril 2012
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ABNT NBR 6118:2014
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